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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”


PROJETO DE LEI Nº028/2025, de 20 de maio de 2025.

“Autoriza o Poder Executivo, a realizar viagens com veículo e motorista da Administração Municipal, para possibilitar a participação do atleta Marcos Martini em competições esportivas oficiais, e dá outras providências.”
 
 
Art. 1º) Fica o Poder Executivo autorizado a realizar viagens com veículo e motorista próprios da Administração Pública Municipal, para possibilitar a participação do atleta Marcos Martini nas competições esportivas de atletismo (maratonas) que o atleta solicitar e comprovar as respectivas inscrições, dentro do Estado do Rio Grande do Sul.

 

Art. 2º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025.
LUCIANO ANDRÉ ONGARATTO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores Vereadores:

 
Vimos encaminhar o Projeto de Lei nº 028/2025, à essa Casa Legislativa, o qual solicita a autorização para que sejam realizadas viagens com veículo e motorista próprios da Administração Municipal dentro do Estado do Rio Grande do Sul, para possibilitar a participação do atleta Marcos Martini nas competições as quais o mesmo realizar a sua respectiva inscrição.


Cumpre informar, conforme comprovam documentos anexos, que o atleta Marcos Martini, já há vários anos vem participando de diversas competições esportivas na área do atletismo (maratonas), e tem levado o nome do Município de Coqueiro Baixo com sua participação e inúmeras premiações.

 
Ciente da compreensão dos Senhores, esperando contar com a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveitamos a oportunidade para reiterar-lhes nossos votos de grande estima e consideração.

 
Atenciosamente,
LUCIANO ANDRÉ ONGARATTO
Prefeito Municipal 

